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Apresentação 
 

O Núcleo de Gerenciamento de Precedentes e 

Ações Coletivas é o responsável pela divulgação 

das informações a respeito dos precedentes 

formados pelos Tribunais Superiores e pelo 

próprio Tribunal de Justiça do Estado do Rio de 

Janeiro.   O presente boletim foi elaborado para 

apresentação dos dados correspondentes às 

alterações e inovações ocorridas no período de 

01/07/2024 A 31/08/2024. 
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Supremo Tribunal Federal 

BOLETI M Nº  2 0  |  PE R Í OD O  – 0 1/ 0 3/ 2 0 2 4 A  3 0/ 0 4/ 2 0 24  

Teses Firmadas com Trânsito Julgado 

 

TEMA 642 | RE 1003433 | Rel. Min. Marco Aurélio – Trânsito em julgado: 18/05/2022 

Definição do legitimado para a execução de crédito decorrente de multa aplicada por 
Tribunal de Contas estadual a agente público municipal, em razão de danos causados ao 
erário municipal. 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos arts. 
31, § 1º e 71, § 3º, da Constituição federal, a legitimidade de estado-membro da Federação 
para ajuizar execução fiscal de multa aplicada por Tribunal de Contas Estadual a agente público 
municipal, em razão de danos causados aos cofres do município.  

DESTAQUE: O Supremo Tribunal Federal, por unanimidade, julgou procedente o pedido na 
ADPF n. 1.011/PE, para alterar a tese anteriormente firmada no Tema 642 do STF. 

Tese firmada (alterada): "1. O Município prejudicado é o legitimado para a execução de crédito 
decorrente de multa aplicada por Tribunal de Contas estadual a agente público municipal, em 
razão de danos causados ao erário municipal. 2. Compete ao Estado-membro a execução de 
crédito decorrente de multas simples, aplicadas por Tribunais de Contas estaduais a agentes 
públicos municipais, em razão da inobservância das normas de Direito Financeiro ou, ainda, do 
descumprimento dos deveres de colaboração impostos, pela legislação, aos agentes públicos 
fiscalizados." 

 

TEMA 683 | RE 766304 | Rel. Min. Marco Aurélio – Trânsito em julgado: 13/08/2024 

Reconhecimento de direito à nomeação de candidato preterido, quando ajuizada a ação após 
o prazo de validade do concurso. 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute, à luz do art. 37, 
I, II, IV e IX, da Constituição federal, a possibilidade de o Judiciário determinar a nomeação de 
candidato, supostamente preterido em concurso público, em ação ajuizada após o prazo de 
validade do concurso. 
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Tese firmada: "A ação judicial visando ao reconhecimento do direito à nomeação de candidato 
aprovado fora das vagas previstas no edital (cadastro de reserva) deve ter por causa de pedir 
preterição ocorrida na vigência do certame. " 

 

TEMA 979 | RE 1040515 | Rel. Min. Dias Toffoli – Trânsito em julgado: 08/08/2024 

Discussão sobre a licitude da prova obtida por meio de gravação ambiental realizada por um 
dos interlocutores sem o conhecimento do outro, na seara eleitoral. 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute, à luz do art. 5º, 
incs. II e XII da Constituição da República, a necessidade de autorização judicial para legitimar 
gravação ambiental realizada por um dos interlocutores ou por terceiro presente à conversa, 
apta a instruir ação de impugnação de mandato eletivo. 

Tese firmada: “No processo eleitoral, é ilícita a prova colhida por meio de gravação ambiental 
clandestina, sem autorização judicial e com violação à privacidade e à intimidade dos 
interlocutores, ainda que realizada por um dos participantes, sem o conhecimento dos demais. 
- A exceção à regra da ilicitude da gravação ambiental feita sem o conhecimento de um dos 
interlocutores e sem autorização judicial ocorre na hipótese de registro de fato ocorrido em 
local público desprovido de qualquer controle de acesso, pois, nesse caso, não há violação à 
intimidade ou quebra da expectativa de privacidade. ” 

 

TEMA 1022 | RE 688267 | Rel. Min. Alexandre de Moraes – Trânsito em julgado: 13/08/2024 

Dispensa imotivada de empregado de empresa pública e de sociedade de economia mista 
admitido por concurso público 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se examina, à luz dos arts. 
37, caput e inciso II; e 41 da Constituição Federal, a possibilidade de despedida sem motivação 
de empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista admitido por concurso 
público. 

Tese firmada: “As empresas públicas e as sociedades de economia mista, sejam elas 
prestadoras de serviço público ou exploradoras de atividade econômica, ainda que em regime 
concorrencial, têm o dever jurídico de motivar, em ato formal, a demissão de seus empregados 
concursados, não se exigindo processo administrativo. Tal motivação deve consistir em 
fundamento razoável, não se exigindo, porém, que se enquadre nas hipóteses de justa causa da 
legislação trabalhista. " 
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TEMA 1036 | RE 1188352 | Rel. Min. Luiz Fux – Trânsito em julgado: 15/08/2024 

Competência legislativa para editar norma sobre a ordem de fases de processo licitatório, à 
luz do art. 22, inciso XXVII, da Constituição Federal. 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute, à luz do art. 22, 
inciso XXVII, da Constituição Federal, se o Distrito Federal invadiu a competência legislativa 
privativa da União para legislar sobre normas gerais de licitação ao editar lei determinando a 
adoção de procedimento licitatório com ordem de fases diversa daquela indicada pela Lei nº 
8.666/1993. 

Tese firmada: “São constitucionais as leis dos Estados, Distrito Federal e Municípios que, no 
procedimento licitatório, antecipam a fase da apresentação das propostas à da habilitação dos 
licitantes, em razão da competência dos demais entes federativos de legislar sobre 
procedimento administrativo. ” 

 

TEMA 1190 | RE 1282553 | Rel. Min. Alexandre de Moraes – Trânsito em julgado: 14/08/2024 

Possibilidade de investidura em cargo público, após aprovação em concurso, de pessoa com 
os direitos políticos suspensos e em débito com a Justiça Eleitoral, em razão de condenação 
criminal transitada em julgado. 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos artigos 
5º, caput (princípio da isonomia), 15, III, e 37, I, da Constituição Federal, se, em nome dos 
princípios constitucionais da proporcionalidade e da dignidade da pessoa humana e do caráter 
ressocializador da pena, a pessoa com os direitos políticos suspensos e em débito com a Justiça 
Eleitoral, em razão de condenação criminal transitada em julgado, pode ser investida em cargo 
público, após aprovação em concurso, considerada a ponderação entre as legítimas condições 
legais e editalícias para o exercício de cargo público e a necessidade de se estimular e promover 
a reinserção social da pessoa condenada criminalmente. 

Tese firmada: “A suspensão dos direitos políticos prevista no artigo 15, III, da Constituição 
Federal ("condenação criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos") não 
impede a nomeação e posse de candidato aprovado em concurso público, desde que não 
incompatível com a infração penal praticada, em respeito aos princípios da dignidade da pessoa 
humana e do valor social do trabalho (CF, art. 1º, III e IV) e do dever do Estado em proporcionar 
as condições necessárias para a harmônica integração social do condenado, objetivo principal 
da execução penal, nos termos do artigo 1º da LEP (Lei nº 7.210/84). O início do efetivo 
exercício do cargo ficará condicionado ao regime da pena ou à decisão judicial do juízo de 
execuções, que analisará a compatibilidade de horários. ” 
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TEMA 1204 | ARE 1327576 | Rel. Min. Dias Toffoli –  Trânsito em julgado: 28/08/2024 

Obrigatoriedade de a execução fiscal ser proposta no foro de domicílio do réu, no de sua 
residência ou no do lugar onde for encontrado, mesmo quando isso implique o ajuizamento e 
processamento da ação executiva em outro Estado da Federação. 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos artigos 
5º, incisos II e XXXV, 22, inciso I e 103, § 3º, da Constituição Federal, a constitucionalidade do 
art. 46, § 5º, do Código de Processo Civil, que prevê a possibilidade de a execução fiscal ser 
proposta no foro de domicílio do réu, no de sua residência ou no do lugar onde for encontrado, 
nas hipóteses em que essa norma imponha o ajuizamento e processamento da ação executiva 
em outro Estado da Federação. 

Tese firmada: "A aplicação do art. 46, § 5º, do CPC deve ficar restrita aos limites do território 
de cada ente subnacional ou ao local de ocorrência do fato gerador. ” 

 

TEMA 1305 | RE 592152 | Rel. Min. Cristiano Zanin – Trânsito em julgado: 13/08/2024 (com 
reafirmação de jurisprudência) 

Validação dos adicionais instituídos pelos Estados e pelo Distrito Federal para financiar os 
Fundos de Combate à Pobreza pelo art. 4º da Emenda Constitucional 42/2003. 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute, à luz do art. 24, 
§3°, da Constituição Federal e dos arts. 2º; e 4º, da Emenda Constitucional n. 42/2003, a 
constitucionalidade do art. 4º da Emenda Constitucional 42/2003 que convalidou a majoração 
de alíquota de ICMS destinado ao Fundo Estadual de Combate e Erradicação da Pobreza do 
Estado de Sergipe, instituída pela Lei Estadual n° 4.731/2003 e Decretos Estaduais n 21.600 e 
21.645/2003, em desconformidade com os critérios preconizados na Emenda Constitucional 
31/2000. 

Tese firmada: “O art. 4º da Emenda Constitucional 42/2003 validou os adicionais instituídos 
pelos Estados e pelo Distrito Federal para financiar os Fundos de Combate à Pobreza. ” 

 

Teses canceladas 

 

TEMA 513 | RE 645181 | Rel. Min. Alexandre de Moraes – CANCELADO:  24/08/2024 

Cobrança de pedágio intermunicipal sem disponibilização de via alternativa.  
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Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos artigos 
5º, II, XV, LXXIII, e 150, V, da Constituição Federal, e dos princípios da razoabilidade e da 
proporcionalidade, a possibilidade, ou não, da cobrança de pedágio intermunicipal, em virtude 
da utilização de rodovias conservadas pelo Poder Público, sem a disponibilização de via 
alternativa. 

Decisão: “(...) com base no art. 485, VI, do Código de Processo Civil, EXTINGO O PROCESSO SEM 
JULGAMENTO DE MÉRITO. Fica prejudicado o exame dos Recursos Extraordinários, com o 
consequente cancelamento do Tema 513 da repercussão geral. Publique-se. Brasília, 10 de junho 
de 2024." 

 

TEMA 619 | RE 662976 | Rel. Min. Dias Toffoli – CANCELADO:  19/08/2024 

Aproveitamento, nas operações de exportação, de créditos de ICMS decorrentes de aquisições 
de bens destinados ao ativo fixo da empresa.  

Questão Submetida a Julgamento: Recurso Extraordinário em que se discute, à luz da letra “a” 
do inciso X do § 2º do art. 155da Constituição Federal, a possibilidade, ou não de 
aproveitamento, nas operações de exportação, de créditos de ICMS decorrentes de aquisições 
de bens destinados ao ativo fixo da empresa. 

Decisão: O Tribunal, por maioria, cancelou o tema nº 619 da repercussão geral e, com base na 
tese firmada para o tema nº 633, deu provimento ao recurso extraordinário, restabelecendo a 
sentença. Tudo nos termos do voto ora reajustado do Relator, vencida a Ministra Rosa Weber, 
que votara em assentada anterior negando provimento ao recurso. Não votou o Ministro Flávio 
Dino, sucessor da Ministra Rosa Weber. Plenário, Sessão Virtual de 9.8.2024 a 16.8.2024." 

 

 

Teses com acordão publicado 

 

TEMA 372 | RE 609096 | Rel. Min. Dias Toffoli – Pub.: 30/08/2024 

Exigibilidade do PIS e da COFINS sobre as receitas financeiras das instituições financeiras. 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute, à luz do artigo 
195, I, da Constituição Federal e do art. 72, V, do Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias, a exigibilidade, ou não, da contribuição ao PIS e da COFINS sobre as receitas 
financeiras das instituições financeiras. Em cumprimento à decisão de 6 de outubro de 2020, 
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da lavra do Sr. Ministro Ricardo Lewandowski, o processo RE 1.250.200 foi incluído como 
paradigma no presente tema. 

Tese firmada: “As receitas brutas operacionais decorrentes da atividade empresarial típica das 
instituições financeiras integram a base de cálculo PIS/COFINS cobrado em face daquelas ante 
a Lei nº 9.718/98, mesmo em sua redação original, ressalvadas as exclusões e deduções 
legalmente prescritas. ” 

Decisão de Suspensão Nacional: “(...) Ante o exposto, com fundamento no art. 1.035, § 5º, do 
Código de Processo Civil, determino a suspensão do processamento de todos os processos 
pendentes, individuais ou coletivos, que versem sobre o Tema nº 372 e tramitem no território 
nacional. À Secretaria, para que adote as providências cabíveis. Ultimadas as diligências, 
retornem-me os autos conclusos. ” 

 

TEMA 630 | RE 599658 | Rel. Min. Luiz Fux – Pub.: 26/08/2024 

Inclusão da receita decorrente da locação de bens imóveis na base de cálculo da Contribuição 
ao PIS, tanto para as empresas que tenham por atividade econômica preponderante esse tipo 
de operação, como para as empresas em que a locação é eventual e subsidiária ao objeto 
social principal. Possibilidade de extensão do entendimento a ser firmado também para a 
Cofins. 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos arts. 
195, I, b, e 239 da Constituição Federal, a incidência da contribuição para o PIS sobre as receitas 
decorrentes da locação de bens imóveis, inclusive no que se refere às empresas que alugam 
imóveis esporádica ou eventualmente. Manifestação da repercussão geral do relator 
possibilitando a aplicação do mesmo entendimento à Cofins. 

Tese firmada: “É constitucional a incidência da contribuição para o PIS e da COFINS sobre as 
receitas auferidas com a locação de bens móveis ou imóveis, quando constituir atividade 
empresarial do contribuinte, considerando que o resultado econômico dessa operação 
coincide com o conceito de faturamento ou receita bruta, tomados como a soma das receitas 
oriundas do exercício das atividades empresariais, pressuposto desde a redação original do art. 
195, I, da Constituição Federal.” 

Observação NUGEPNAC: 1º e 2º Embargos de declaração rejeitados, em 19/08/2024. 

 

TEMA 684 | RE 659412 | Rel. Min. Marco Aurélio – Pub.: 26/08/2024 

Incidência do PIS e da COFINS sobre a receita advinda da locação de bens móveis. 
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Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute, à luz do art. 195, 
I, da Constituição federal, a constitucionalidade da incidência da contribuição para o PIS e da 
COFINS sobre as receitas provenientes da locação de bens móveis. 

Tese firmada: “É constitucional a incidência da contribuição para o PIS e da COFINS sobre as 
receitas auferidas com a locação de bens móveis ou imóveis, quando constituir atividade 
empresarial do contribuinte, considerando que o resultado econômico dessa operação 
coincide com o conceito de faturamento ou receita bruta, tomados como a soma das receitas 
oriundas do exercício das atividades empresariais, pressuposto desde a redação original do art. 
195, I, da Constituição Federal.” 

Observação NUGEPNAC: 1º e 2º Embargos de declaração rejeitados em 19/08/2024. 

 

TEMA 881 | RE 949297 | Rel. Min. Edson Fachin – Pub.: 20/08/2024 

Limites da coisa julgada em matéria tributária, notadamente diante de julgamento, em 
controle concentrado pelo Supremo Tribunal Federal, que declara a constitucionalidade de 
tributo anteriormente considerado inconstitucional, na via do controle incidental, por 
decisão transitada em julgado. 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos arts. 
3º, IV, 5º, caput, II e XXXVI, 37 e 150, VI, c, da Constituição Federal, o limite da coisa julgada em 
âmbito tributário, na hipótese de o contribuinte ter em seu favor decisão transitada em julgado 
que declare a inexistência de relação jurídico-tributária, ao fundamento de 
inconstitucionalidade incidental de tributo, por sua vez declarado constitucional, em momento 
posterior, na via do controle concentrado e abstrato de constitucionalidade exercido pelo 
Supremo Tribunal Federal. 

Tese firmada: “1. As decisões do STF em controle incidental de constitucionalidade, anteriores 
à instituição do regime de repercussão geral, não impactam automaticamente a coisa julgada 
que se tenha formado, mesmo nas relações jurídicas tributárias de trato sucessivo. 2. Já as 
decisões proferidas em ação direta ou em sede de repercussão geral interrompem 
automaticamente os efeitos temporais das decisões transitadas em julgado nas referidas 
relações, respeitadas a irretroatividade, a anterioridade anual e a noventena ou a 
anterioridade nonagesimal, conforme a natureza do tributo. ” 

Observação NUGEPNAC: 1º, 2º, 3º e 4º Embargos de declaração não conhecidos, com 
publicação em 20/08/2024. 5º Embargos de declaração opostos em 28/08/2024. 

 

Decisão: (ED) O Tribunal, por maioria, resolvendo questão de ordem, manteve sua 
jurisprudência no sentido da ausência de legitimidade de amicus curie para oposição de 
embargos de declaração, registrando, todavia, a possibilidade de invocação do art. 323, § 3º, 
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do RISTF, vencidos os Ministros André Mendonça, Nunes Marques, Edson Fachin, Luiz Fux e 
Dias Toffoli. Votou na questão de ordem o Ministro Flávio Dino. Por maioria, o Tribunal não 
modulou os efeitos da decisão de mérito, vencidos os Ministros Luiz Fux, Edson Fachin, Dias 
Toffoli e Nunes Marques. Não votou nesse ponto o Ministro Flávio Dino, sucessor da Ministra 
Rosa Weber, que já havia votado em assentada anterior também no sentido da não modulação 
dos efeitos. Por fim, por maioria, o Tribunal deu parcial provimento aos embargos de 
declaração opostos por TBM – Têxtil Bezerra de Menezes S/A para afastar exclusivamente as 
multas tributárias de qualquer natureza impostas aos contribuintes que tiveram decisão 
favorável transitada em julgado em ações judiciais propostas para questionar a exigibilidade 
da CSLL e cujo fato gerador tenha ocorrido até a data da publicação da ata do julgamento de 
mérito (13.02.2023), ficando preservada a incidência dos juros de mora e da correção 
monetária e vedada a repetição dos valores já recolhidos referentes a multas de qualquer 
natureza, vencidos os Ministros Gilmar Mendes, Cristiano Zanin, Alexandre de Moraes, Cármen 
Lúcia e Rosa Weber, que já havia votado em assentada anterior. Não votou nesse ponto o 
Ministro Flávio Dino. Tudo nos termos do voto do Ministro Luís Roberto Barroso (Presidente e 
Relator). Plenário, 4.4.2024. 

 

TEMA 885 | RE 955227 | Rel. Min. Luís Roberto Barros – Pub.: 20/08/2024 

Efeitos das decisões do Supremo Tribunal Federal em controle difuso de constitucionalidade 
sobre a coisa julgada formada nas relações tributárias de trato continuado. 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos arts. 
5º, XXXVI, e 102 da Constituição Federal, se e como as decisões do Supremo Tribunal Federal 
em controle difuso fazem cessar os efeitos futuros da coisa julgada em matéria tributária, 
quando a sentença tiver se baseado na constitucionalidade ou inconstitucionalidade do tributo. 

Tese firmada: “1. As decisões do STF em controle incidental de constitucionalidade, anteriores 
à instituição do regime de repercussão geral, não impactam automaticamente a coisa julgada 
que se tenha formado, mesmo nas relações jurídicas tributárias de trato sucessivo. 2. Já as 
decisões proferidas em ação direta ou em sede de repercussão geral interrompem 
automaticamente os efeitos temporais das decisões transitadas em julgado nas referidas 
relações, respeitadas a irretroatividade, a anterioridade anual e a noventena ou a 
anterioridade nonagesimal, conforme a natureza do tributo. ” 

Observação NUGEPNAC: 1º e 2º Embargos de declaração não conhecidos, em 20/08/2024. 

Decisão: (ED) O Tribunal, por maioria, resolvendo questão de ordem, manteve sua 
jurisprudência no sentido da ausência de legitimidade de amicus curie para oposição de 
embargos de declaração, registrando, todavia, a possibilidade de invocação do art. 323, § 3º, 
do RISTF, vencidos os Ministros André Mendonça, Nunes Marques, Edson Fachin, Luiz Fux e 
Dias Toffoli. Votou na questão de ordem o Ministro Flávio Dino. Por maioria, o Tribunal não 
modulou os efeitos da decisão de mérito, vencidos os Ministros Luiz Fux, Edson Fachin, Dias 
Toffoli e Nunes Marques. Não votou nesse ponto o Ministro Flávio Dino, sucessor da Ministra 
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Rosa Weber, que já havia votado em assentada anterior também no sentido da não modulação 
dos efeitos. Por fim, por maioria, o Tribunal deu parcial provimento aos embargos de 
declaração opostos por TBM – Têxtil Bezerra de Menezes S/A para afastar exclusivamente as 
multas tributárias de qualquer natureza impostas aos contribuintes que tiveram decisão 
favorável transitada em julgado em ações judiciais propostas para questionar a exigibilidade 
da CSLL e cujo fato gerador tenha ocorrido até a data da publicação da ata do julgamento de 
mérito (13.02.2023), ficando preservada a incidência dos juros de mora e da correção 
monetária e vedada a repetição dos valores já recolhidos referentes a multas de qualquer 
natureza, vencidos os Ministros Gilmar Mendes, Cristiano Zanin, Alexandre de Moraes, Cármen 
Lúcia e Rosa Weber, que já havia votado em assentada anterior. Não votou nesse ponto o 
Ministro Flávio Dino. Tudo nos termos do voto do Ministro Luís Roberto Barroso (Presidente e 
Relator). Plenário, 4.4.2024. 

 

TEMA 1079 | RE 1224374  | Rel. Min. Luiz Fux – Pub.: 28/08/2024 

Constitucionalidade do art. 165-A do Código de Trânsito Brasileiro, incluído pela Lei nº 
13.281/2016, o qual estabelece como infração autônoma de trânsito a recusa de condutor 
de veículo a ser submetido a teste que permita certificar a influência de álcool. 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos arts. 
2º, 5º, caput e inc. II, 6º, caput, 22, inc. XI, 23, inc. XII, 37, caput, e 144, § 10, da Constituição 
Federal, a constitucionalidade do artigo 165-A do Código de Trânsito Brasileiro (CTB), incluído 
pela Lei 13.281/2016, sobretudo em virtude de direitos e garantias individuais relativos à 
liberdade de ir e vir, à presunção de inocência, à não autoincriminação, à individualização da 
pena, aos princípios da razoabilidade e da proporcionalidade, ante a recusa do condutor em 
realizar teste de alcoolemia, como o do bafômetro (etilômetro). 

Tese firmada: “Não viola a Constituição a previsão legal de imposição das sanções 
administrativas ao condutor de veículo automotor que se recuse à realização dos testes, 
exames clínicos ou perícias voltados a aferir a influência de álcool ou outra substância 
psicoativa (art. 165-A e art. 277, §§ 2º e 3º, todos do Código de Trânsito Brasileiro, na redação 
dada pela Lei 13.281/2016). ” 

Observação NUGEP:  Embargos de declaração negado, publicado em 28/08/2024.  

 

TEMA 1170 | RE 1317982  | Rel. Min. Nunes Marques – Pub.: 14/08/2024 

Validade dos juros moratórios aplicáveis nas condenações da Fazenda Pública, em virtude da 
tese firmada no RE 870.947 (Tema 810), na execução de título judicial que tenha fixado 
expressamente índice diverso. 
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Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos artigos 
5º, XXXV, XXXVI e LIV, e 105, III, da Constituição Federal a aplicabilidade dos juros previstos na 
Lei 11.960/2009, tal como definido no julgamento do RE 870.947 (Tema 810 da repercussão 
geral), na execução de título judicial que tenha fixado expressamente índice diverso. 

Tese firmada: “É aplicável às condenações da Fazenda Pública envolvendo relações jurídicas 
não tributárias o índice de juros moratórios estabelecido no art. 1º-F da Lei n. 9.494/1997, na 
redação dada pela Lei n. 11.960/2009, a partir da vigência da referida legislação, mesmo 
havendo previsão diversa em título executivo judicial transitado em julgado. ” 

Observação NUGEP:  1º e 2º Embargos de declaração rejeitados, publicado em 14/08/2024.  
3º Embargos de declaração opostos, em 16/08/2024. 

 

TEMA 1238 | ARE 1316369 | Rel. Min. Edson Fachin – Pub.: 08/08/2024 

Repercussão da nulidade das provas no processo penal na esfera administrativa. 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos artigos 
5°, XII, LVI, e 170, caput, IV e V, da Constituição Federal, se o reconhecimento da nulidade de 
provas consideradas ilícitas no processo penal e emprestadas a processo administrativo 
instaurado pelo Conselho Administrativo de Defesa Econômica (CADE) implicam sua nulidade. 

Tese firmada: “São inadmissíveis, em processos administrativos de qualquer espécie, provas 
consideradas ilícitas pelo Poder Judiciário. ” 

Observação NUGEP:  1º e 2º Embargos de declaração rejeitados em 01/07/2024. 

 

TEMA 1317 | ARE 1491569 | Rel. Min. Luís Roberto Barroso – Pub.: 27/08/2024 

Fracionamento de precatório decorrente de créditos individuais e divisíveis resultante de 
execução de título judicial coletivo promovida por substituto processual. 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute à luz do artigo 
100; §8º, da Constituição Federal se a vedação ao fracionamento de precatório decorrente de 
créditos judiciais devidos pela fazenda pública alcança execuções individuais de pequeno valor 
promovidas por substituto processual, cujo valor global do crédito supera o limite para 
requisição de pequeno valor – RPV. 

Tese firmada: “A execução de créditos individuais e divisíveis decorrentes de título judicial 
coletivo, promovida por substituto processual, não caracteriza o fracionamento de precatório 
vedado pelo § 8º do art. 100 da Constituição. ” 
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Teses pendentes de publicação do acórdão 

 

TEMA 506 | RE 635659 | Rel. Min. Gilmar Mendes – Ata de julgamento: 02/08/2024 

Tipicidade do porte de droga para consumo pessoal. 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário, em que se discute, à luz do art. 5º, 
X, da Constituição Federal, a compatibilidade, ou não, do art. 28 da Lei 11.343/2006, que tipifica 
o porte de drogas para consumo pessoal, com os princípios constitucionais da intimidade e da 
vida privada. 

Tese firmada: “1. Não comete infração penal quem adquirir, guardar, tiver em depósito, 
transportar ou trouxer consigo, para consumo pessoal, a substância cannabis sativa, sem 
prejuízo do reconhecimento da ilicitude extrapenal da conduta, com apreensão da droga e 
aplicação de sanções de advertência sobre os efeitos dela (art. 28, I) e medida educativa de 
comparecimento a programa ou curso educativo (art. 28, III); 2. As sanções estabelecidas nos 
incisos I e III do art. 28 da Lei 11.343/06 serão aplicadas pelo juiz em procedimento de natureza 
não penal, sem nenhuma repercussão criminal para a conduta; 3. Em se tratando da posse de 
cannabis para consumo pessoal, a autoridade policial apreenderá a substância e notificará o 
autor do fato para comparecer em Juízo, na forma do regulamento a ser aprovado pelo CNJ. 
Até que o CNJ delibere a respeito, a competência para julgar as condutas do art. 28 da Lei 
11.343/06 será dos Juizados Especiais Criminais, segundo a sistemática atual, vedada a 
atribuição de quaisquer efeitos penais para a sentença; 4. Nos termos do § 2º do artigo 28 da 
Lei 11.343/2006, será presumido usuário quem, para consumo próprio, adquirir, guardar, tiver 
em depósito, transportar ou trouxer consigo, até 40 gramas de cannabis sativa ou seis plantas-
fêmeas, até que o Congresso Nacional venha a legislar a respeito; 5. A presunção do item 
anterior é relativa, não estando a autoridade policial e seus agentes impedidos de realizar a 
prisão em flagrante por tráfico de drogas, mesmo para quantidades inferiores ao limite acima 
estabelecido, quando presentes elementos que indiquem intuito de mercancia, como a forma 
de acondicionamento da droga, as circunstâncias da apreensão, a variedade de substâncias 
apreendidas, a apreensão simultânea de instrumentos como balança, registros de operações 
comerciais e aparelho celular contendo contatos de usuários ou traficantes; 6. Nesses casos, 
caberá ao Delegado de Polícia consignar, no auto de prisão em flagrante, justificativa 
minudente para afastamento da presunção do porte para uso pessoal, sendo vedada a alusão 
a critérios subjetivos arbitrários; 7. Na hipótese de prisão por quantidades inferiores à fixada 
no item 4, deverá o juiz, na audiência de custódia, avaliar as razões invocadas para o 
afastamento da presunção de porte para uso próprio; 8. A apreensão de quantidades 
superiores aos limites ora fixados não impede o juiz de concluir que a conduta é atípica, 
apontando nos autos prova suficiente da condição de usuário. ” 
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TEMA 703 | RE 603116 | Rel. Min. Dias Toffoli – Julgado: 19/08/2024 

Reserva de lei para instituir sanções de detenção e prisão disciplinares aplicáveis aos militares. 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute, à luz do art. 5º, 
LXI, da Constituição federal, a recepção do art. 47 da Lei 6.880/1980, que possibilita a definição, 
por meio de decreto regulamentar, dos casos de prisão e detenção disciplinares por 
transgressão militar. Em consequência, discute-se também a validade das disposições contidas 
no Decreto 4.346/2002 (Regulamento Disciplinar do Exército) pertinentes à aplicação das 
referidas penalidades. 

Tese firmada: " O art. 47 da Lei nº 6.880/80 foi recepcionado pela Constituição Federal de 1988, 
sendo válidos, por conseguinte, os incisos IV e V do art. 24 do Decreto nº 4.346/02, os quais não 
ofendem o princípio da reserva legal. ” 

 

 

Temas com repercussão geral afastada 

 

TEMA 218 | RE 588954 | Rel. Min. Gilmar Mendes – Julgado: 19/08/2024 

Direito de supermercado a crédito do ICMS relativo à energia elétrica utilizada no processo 
produtivo de alimentos que comercializa. 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute, à luz do art. 155, 
§ 2º, I, da Constituição Federal, a possibilidade, ou não, de se considerar como atividade 
industrial o processamento de alimentos realizado por supermercado, para fins de crédito do 
Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços - ICMS relativo à energia elétrica utilizada 
nessa atividade. 

Tese firmada: “Não possui repercussão geral o debate sobre o direito de supermercado a 
crédito do ICMS relativo à energia elétrica utilizada no processo produtivo de alimentos que 
comercializa. ” 

Observação NUGEP:  Embargos de declaração rejeitados, em 19/08/2024, com ata de 
julgamento publicada em 21/08/2024. 
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TEMA 574 | RE 680871 | Rel. Min. Dias Toffoli – Pub.: 09/08/2024 

Desligamento voluntário do serviço militar, antes do cumprimento de lapso temporal 
legalmente previsto, de oficial que ingressa na carreira por meio de concurso público. 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute, à luz do inciso 
XV do art. 5º da Constituição Federal, a possibilidade, ou não, de oficial militar que ingressa na 
carreira por meio de concurso público solicitar desligamento, antes do lapso temporal previsto 
em lei, bem como a ocorrência, ou não, de efetivo prejuízo à Administração Pública ao preterir 
interesse público em prol do individual. 

Tese firmada: “Não possui repercussão geral a discussão sobre o desligamento voluntário do 
serviço militar, antes do cumprimento de lapso temporal legalmente previsto, de praça das 
Forças Armadas que ingressa na carreira por meio de concurso público. ” 

 

TEMA 1306 | ARE 1484798 | Rel. Min. Luís Roberto Barroso – Trânsito em julgado: 
03/08/2024 

Possibilidade de fundamentar ações de vigilância sanitária na Resolução da Diretoria 
Colegiada – RDC nº 56/2009, da Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA. 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos artigos 
6º, 23, II e 196 da Constituição Federal a aplicação de sanções por parte da vigilância sanitária 
municipal com base no descumprimento da Resolução da Diretoria Colegiada – RDC nº 56/2009, 
da Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA, que dispõe sobre importação, 
recebimento em doação, aluguel, comercialização e o uso dos equipamentos para 
bronzeamento artificial. 

Tese firmada: “1. É infraconstitucional e pressupõe o exame de matéria fática a controvérsia 
sobre a possibilidade de fundamentar ações de vigilância sanitária na Resolução da Diretoria 
Colegiada – RDC nº 56/2009, da Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA. ” 

 

TEMA 1307 |  RE 1486392 | Rel. Min. Luís Roberto Barroso – Pub.: 14/08/2024 

Direito à paridade de policial civil que preencheu os requisitos para a aposentadoria especial 
prevista na Lei Complementar nº 51/1985. 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute, à luz do artigo 
40, § 4º, da Constituição Federal, o direito à aposentadoria especial voluntária para policial civil, 
com integralidade e paridade remuneratória, de acordo com a Lei Complementar nº 51/1985 e 
o que definido na tese do Tema 1.019 da repercussão geral, bem como a nulidade do acórdão 
que não se manifesta sobre o direito à paridade previsto em legislação local. 
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Tese firmada: “1. É infraconstitucional a controvérsia sobre o direito à paridade de servidor 
público policial civil que preencheu os requisitos para a aposentadoria especial prevista na Lei 
Complementar nº 51/1985; 2. É nulo o acórdão que garante a paridade para aposentadoria 
especial de policial civil sem examinar a legislação do ente federativo ao qual pertença o 
servidor. ” 

 

TEMA 1312 |  ARE 1427037 | Rel. Min. Luís Roberto Barroso – Trânsito em julgado: 
29/08/2024 

Possibilidade de restituição de contribuições previdenciárias cobradas de servidor público, em 
razão de demora da Administração em examinar o seu pedido de aposentadoria. 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se examina, à luz dos artigos 
40 e § 18 da Constituição Federal, a possibilidade de restituição dos descontos previdenciários 
realizados após o decurso do prazo de 90 dias para a conclusão do processo de aposentadoria 
em que se encontrava pendente a sua homologação. 

Tese firmada: “É infraconstitucional a controvérsia sobre a restituição de contribuições 
previdenciárias incidentes após o 90º dia de pedido de aposentadoria de servidor público. ” 

 

TEMA 1314 |  RE 1438704 | Rel. Min. Luís Roberto Barroso – Trânsito em julgado: 30/08/2024 

Incidência do PIS e da COFINS sobre a taxa Selic recebida pelo contribuinte na repetição do 
indébito tributário. 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute à luz dos artigos 
5º, XXII; 145, § 1º; 150, IV; 154, I; e 195, I, b; e § 4º da Constituição Federal a possibilidade de 
incidência de PIS e COFINS sobre juros de mora e correção monetária (taxa Selic) em repetição 
de indébito tributário. 

Tese firmada: “É infraconstitucional a controvérsia sobre a incidência de PIS e COFINS sobre 
juros de mora e correção monetária (taxa Selic) recebidos em repetição de indébito tributário.” 

 

TEMA 1318 |  RE 1413637 | Rel. Min. Luís Roberto Barroso – Pub.: 27/08/2024 

Termo final para a compensação remuneratória de indevida conversão de Cruzeiros Reais em 
URV, a partir da edição de leis de reestruturação de carreira. 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute à luz dos artigos 
5º; LV; e 37; XV, da Constituição Federal se a criação de uma lei de reestruturação de carreira 
que designa o termo final de pagamento de diferenças remuneratórias de conversão de moeda 
em URV, viola a garantia de irredutibilidade de vencimentos. 
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Tese firmada: “É infraconstitucional e pressupõe o exame de matéria fática o exame de 
controvérsia sobre a possibilidade de uma lei de reestruturação de carreira designar o termo 
final de pagamento de diferenças remuneratórias de conversão de moeda em URV. ” 

 

 

Temas com repercussão geral reconhecida –  
Aguardando julgamento de mérito 

 

TEMA 1192 | RE 1344400 | Rel. Min. André Mendonça – Pub.: 22/07/2024 

Constitucionalidade de lei municipal que preveja revisão geral anual do subsídio de agentes 
políticos na mesma legislatura. 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos arts. 
29, V e VI, 37, X, e 39, §4º, da Constituição Federal a constitucionalidade das Leis 3.056/2019 e 
3.114/2020 do Município de Pontal/SP, que preveem revisão geral anual do subsídio mensal 
do Prefeito e do Vice-Prefeito, considerando-se os princípios da moralidade administrativa, da 
anterioridade da legislatura e da inalterabilidade do subsídio durante o mandato eletivo. 

Decisão de Suspensão Nacional: “Ante o exposto, determino a suspensão, em todo o território 
nacional, do processamento de todos processos pendentes, individuais ou coletivos, que 
versem sobre a questão vazada neste tema de repercussão geral, nos termos do art. 1.035, § 
5º, do CPC. ” 

 

TEMA 1291 | RE 1446336 | Rel. Min. Edson Fachin – Pub.: 02/07/2024 

Reconhecimento de vínculo empregatício entre motorista de aplicativo de prestação de 
serviços de transporte e a empresa administradora de plataforma digital. 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos artigos 
1º, IV; 5º, II, XIII; e 170, IV, da Constituição Federal, a possibilidade do reconhecimento de 
vínculo de emprego entre motorista de aplicativo de prestação de serviços de transporte e a 
empresa criadora e administradora da plataforma digital intermediadora. 

Decisão: “O Tribunal, por maioria, reputou constitucional a questão. O Tribunal, por 
unanimidade, reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional 
suscitada. “ 
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TEMA 1299 |RE 1487051 | Rel. Min. Luiz Fux – Pub.:  02/07/2024  

Constitucionalidade do repasse de parte dos emolumentos extrajudiciais para o 
financiamento das instituições integrantes do Sistema do Justiça e se tal matéria, 
configurando ou não organização judiciária, se subordina ou não à iniciativa legislativa 
privativa dos Tribunais de Justiça. 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos artigos 
96, II, “b”; “d”; e 102, §2.º, da Constituição Federal a constitucionalidade da Lei Estadual nº 
8.811, de 07 de janeiro de 2019, do Estado do Pará, considerando a iniciativa da proposição 
legislativa que determinou o repasse de 4% dos emolumentos mensais das serventias 
extrajudiciais de notários e registradores ao Fundo Especial da Defensoria Pública do Pará. 

Decisão: “O Tribunal, por unanimidade, reputou constitucional a questão. O Tribunal, por 
unanimidade, reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional 
suscitada.” 

 

TEMA 1309 | RE 1479774 | Rel. Min. Luiz Fux – Decisão:  07/08/2024 

Exigibilidade do PIS e da COFINS sobre as receitas financeiras oriundas de aplicações 
financeiras das reservas técnicas de empresas seguradoras. 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute, à luz do artigo 
195, I, “b”, da Constituição Federal a incidência do PIS e da COFINS sobre as receitas oriundas 
de aplicações financeiras das reservas técnicas de empresas segurados, tendo em conta a 
controvérsia sobre a natureza destas receitas. 

Decisão: “O Tribunal, por unanimidade, reputou constitucional a questão. O Tribunal, por 
unanimidade, reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional 
suscitada. ” 

 

TEMA 1308 | ARE 1487739 | Rel. Min. Luís Roberto Barroso – Pub.:  23/07/2024 

Incidência do piso salarial para os profissionais do magistério público da educação básica aos 
servidores contratados temporariamente. 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos artigos 
2º; 5º; 37, II; IX; X; 206; V; VIII; e parágrafo único, da Constituição Federal se o piso nacional do 
magistério se aplica apenas aos profissionais da educação escolar pública com cargos efetivos, 
ou se também incide sobre as contratações temporárias. 
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Decisão: “O Tribunal, por maioria, reputou constitucional a questão, vencidos os Ministros 
Edson Fachin, Flávio Dino, Cármen Lúcia e Cristiano Zanin. Não se manifestou o Ministro Nunes 
Marques. O Tribunal, por maioria, reconheceu a existência de repercussão geral da questão 
constitucional suscitada, vencidos os Ministros Edson Fachin, Flávio Dino, Cármen Lúcia e 
Cristiano Zanin. Não se manifestou o Ministro Nunes Marques. ” 

Observação NUGEP: Embargos de declaração opostos em 07/08/2024. 

 

TEMA 1310 | RE 1447945 | Rel. Min. Alexandre de Moraes – Pub.:  27/08/2024 

Impossibilidade de o militar, portador assintomático do vírus HIV, ser reformado ex officio 
por incapacidade definitiva para o serviço ativo das Forças Armadas, somente por esse 
motivo, antes da alteração legislativa promovida pela Lei 13.954/2019. 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute à luz dos artigos 
40; §1; I; § 4º; 93; IX; 142; e 201, da Constituição Federal, se o portador do vírus HIV 
assintomático é considerado incapaz para o serviço militar, devendo ser definitivamente 
afastado do serviço ativo das Forças Armadas. 

Decisão: “O Tribunal, por maioria, reputou constitucional a questão, vencidos os Ministros 
Edson Fachin e Nunes Marques. Não se manifestou a Ministra Cármen Lúcia. O Tribunal, por 
maioria, reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional suscitada, 
vencidos os Ministros Edson Fachin e Nunes Marques. Não se manifestou a Ministra Cármen 
Lúcia. No mérito, não reafirmou a jurisprudência dominante sobre a matéria, que será 
submetida a posterior julgamento no Plenário físico. ” 

 

TEMA 1315 | ARE 1244249  | Rel. Min. Alexandre de Moraes – Pub.:  17/08/2024 

Licitude de prova obtida por meio de busca pessoal realizada por agente de segurança 
privada, contratado por empresa pública ou sociedade de economia mista prestadoras de 
serviço público, no legítimo exercício de poder de polícia e com a finalidade de garantir a 
segurança dos usuários de serviços públicos (plataforma da estação da CPTM). 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute à luz dos artigos 
5º; XI, 37; e 144 da Constituição Federal a concessão de habeas corpus com a absolvição do 
paciente em virtude da declaração de licitude da prova obtida por meio de busca pessoal 
realizada por agente de segurança privada contratado por empresa pública ou sociedade de 
economia mista prestadoras de serviço público, no legítimo exercício de poder de polícia e com 
a finalidade de garantir a segurança dos usuários de serviços públicos. 

Decisão: “O Tribunal, por maioria, reputou constitucional a questão, vencido o Ministros Edson 
Fachin. Não se manifestou a Ministra Cármen Lúcia. O Tribunal, por maioria, reconheceu a 
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existência de repercussão geral da questão constitucional suscitada, vencido o Ministro Edson 
Fachin. Não se manifestou a Ministra Cármen Lúcia.” 

 

 

TEMA 1316 | ARE 1484919  | Rel. Min. Alexandre de Moraes – Pub.:  30/08/2024 

Indisponibilidade de bem de família e previsão de ressarcimento integral ao erário pela 
prática de ato de improbidade administrativa. Necessidade de conciliação interpretativa dos 
artigos 6º e 37, §4º da Constituição Federal. 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute à luz dos artigos 
5º; XLV; 6º; e 37; §4º da Constituição Federal a manutenção de averbação de indisponibilidade 
de imóvel, após o reconhecimento deste como bem de família, nos termos da Lei 8.009/1990, 
em face de previsão de ressarcimento por condenação pela prática de ato de improbidade 
administrativa. 

Decisão: “O Tribunal, por unanimidade, reputou constitucional a questão. O Tribunal, por 
unanimidade, reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional 
suscitada.” 

 

Link para acesso à pesquisa de repercussão geral: 

http://portal.stf.jus.br/repercussaogeral/  
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Superior Tribunal de Justiça 

 

Teses Firmadas com Trânsito em Julgado 

 

TEMA 769 | REsp 1835864/SP | REsp 1666542/SP | REsp 1835865/SP |Rel. Min. Herman 
Benjamin – Trânsito em julgado: 06/08/2024 

Questão Submetida a Julgamento: Definição a respeito: i) da necessidade de esgotamento das 
diligências como pré-requisito para a penhora do faturamento; ii) da equiparação da penhora 
de faturamento à constrição preferencial sobre dinheiro, constituindo ou não medida 
excepcional no âmbito dos processos regidos pela Lei 6.830/1980; e iii) da caracterização da 
penhora do faturamento como medida que implica violação do princípio da menor onerosidade. 

Tese firmada: “ I - A necessidade de esgotamento das diligências como requisito para a penhora 
de faturamento foi afastada após a reforma do CPC/1973 pela Lei 11.382/2006; II - No regime 
do CPC/2015, a penhora de faturamento, listada em décimo lugar na ordem preferencial de bens 
passíveis de constrição judicial, poderá ser deferida após a demonstração da inexistência dos 
bens classificados em posição superior, ou, alternativamente, se houver constatação, pelo juiz, 
de que tais bens são de difícil alienação; finalmente, a constrição judicial sobre o faturamento 
empresarial poderá ocorrer sem a observância da ordem de classificação estabelecida em lei, se 
a autoridade judicial, conforme as circunstâncias do caso concreto, assim o entender (art. 835, 
§ 1º, do CPC/2015), justificando-a por decisão devidamente fundamentada; III - A penhora de 
faturamento não pode ser equiparada à constrição sobre dinheiro; IV - Na aplicação do princípio 
da menor onerosidade (art. 805, parágrafo único, do CPC/2015; art. 620, do CPC/1973): a) 
autoridade judicial deverá estabelecer percentual que não inviabilize o prosseguimento das 
atividades empresariais; e b) a decisão deve se reportar aos elementos probatórios concretos 
trazidos pelo devedor, não sendo lícito à autoridade judicial empregar o referido princípio em 
abstrato ou com base em simples alegações genéricas do executado. ” 

 

TEMA 1017 | REsp 1783975/RS | REsp 1772848/RS |Rel. Min. Herman Benjamin – Trânsito 
em julgado: 15/08/2024 

Questão Submetida a Julgamento: Definição sobre a configuração do ato de aposentadoria de 
servidor público como negativa expressa da pretensão de reconhecimento e cômputo, nos 
proventos, de direito não concedido enquanto o servidor estava em atividade, à luz do art. 1º 
do Decreto 20.910/1932 e da Súmula 85/STJ. 
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Tese firmada: “ O ato administrativo de aposentadoria de servidor público não configura, por si 
só, para fins do art. 1º do Decreto 20.910/1932 e da Súmula 85/STJ, expressa negativa do direito 
ao reconhecimento e ao cômputo de verbas não concedidas enquanto ele estava em atividade, 
salvo quando houver, no mesmo ato, inequívoco indeferimento pela Administração, situação 
essa que culminará na prescrição do fundo de direito se decorrido o prazo prescricional. ” 

 

TEMA 1059 | REsp 1865553/PR | REsp 1865223/SC | REsp 1864633/RS |Rel. Min. Paulo 
Sérgio Domingues – Trânsito em julgado: 26/08/2024 

Questão Submetida a Julgamento: (im)possibilidade da majoração, em grau recursal, da verba 
honorária estabelecida na instância recorrida, quando o recurso for provido total ou 
parcialmente, ainda que em relação apenas aos consectários da condenação. 

Tese firmada: “ A majoração dos honorários de sucumbência prevista no art. 85, § 11, do CPC 
pressupõe que o recurso tenha sido integralmente desprovido ou não conhecido pelo tribunal, 
monocraticamente ou pelo órgão colegiado competente. Não se aplica o art. 85, § 11, do CPC 
em caso de provimento total ou parcial do recurso, ainda que mínima a alteração do resultado 
do julgamento ou limitada a consectários da condenação. ” 

 

TEMA 1182 | REsp 1945110/RS | REsp 1987158/SC |Rel. Min. Benedito Gonçalves – Trânsito 
em julgado: 14/08/2024 

Questão Submetida a Julgamento: Definir se é possível excluir os benefícios fiscais relacionados 
ao ICMS, - tais como redução de base de cálculo, redução de alíquota, isenção, imunidade, 
diferimento, entre outros - da base de cálculo do IRPJ e da CSLL (extensão do entendimento 
firmado no ERESP 1.517.492/PR que excluiu o crédito presumido de ICMS das bases de cálculo 
do IRPJ e da CSLL). 

Tese firmada: “ 1. Impossível excluir os benefícios fiscais relacionados ao ICMS, - tais como 
redução de base de cálculo, redução de alíquota, isenção, diferimento, entre outros - da base 
de cálculo do IRPJ e da CSLL, salvo quando atendidos os requisitos previstos em lei (art. 10, da 
Lei Complementar n. 160/2017 e art. 30, da Lei n. 12.973/2014), não se lhes aplicando o 
entendimento firmado no ERESP 1.517.492/PR que excluiu o crédito presumido de ICMS das 
bases de cálculo do IRPJ e da CSLL. 2. Para a exclusão dos benefícios fiscais relacionados ao ICMS, 
- tais como redução de base de cálculo, redução de alíquota, isenção, diferimento, entre outros 
- da base de cálculo do IRPJ e da CSLL não deve ser exigida a demonstração de concessão como 
estímulo à implantação ou expansão de empreendimentos econômicos. 3. Considerando que a 
Lei Complementar 160/2017 incluiu os §§ 4º e 5º ao art. 30 da Lei 12.973/2014 sem, entretanto, 
revogar o disposto no seu § 2º, a dispensa de comprovação prévia, pela empresa, de que a 
subvenção fiscal foi concedida como medida de estímulo à implantação ou expansão do 
empreendimento econômico não obsta a Receita Federal de proceder ao lançamento do IRPJ e 
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da CSSL se, em procedimento fiscalizatório, for verificado que os valores oriundos do benefício 
fiscal foram utilizados para finalidade estranha à garantia da viabilidade do empreendimento 
econômico. ” 

 

TEMA 1213 | REsp 1955440/DF | REsp 1955300/DF | REsp 1955957/MG |  REsp 1955116/AM 
|Rel. Min. Herman Benjamin – Trânsito em julgado: 22/08/2024 

Questão Submetida a Julgamento: A responsabilidade de agentes ímprobos é solidária e 
permite a constrição patrimonial em sua totalidade, sem necessidade de divisão pro rata, ao 
menos até a instrução final da ação de improbidade, quando ocorrerá a delimitação da quota de 
cada agente pelo ressarcimento. 

Tese firmada: “Para fins de indisponibilidade de bens, há solidariedade entre os corréus da Ação 
de Improbidade Administrativa, de modo que a constrição deve recair sobre os bens de todos 
eles, sem divisão em quota-parte, limitando-se o somatório da medida ao quantum determinado 
pelo juiz, sendo defeso que o bloqueio corresponda ao débito total em relação a cada um. ” 
 

 

Teses com acordão publicado 

 

 

TEMA 997 | REsp 1724834/SC  | REsp 1679536/RN  | REsp 1728239/SC  |Rel. Min. Herman 
Benjamin – Pub.: 01/07/2024 

Questão Submetida a Julgamento: Legalidade do estabelecimento, por atos infralegais, de 
limite máximo para a concessão do parcelamento simplificado, instituído pela Lei 10.522/2002. 

Tese firmada: “O estabelecimento de teto para adesão ao parcelamento simplificado, por 
constituir medida de gestão e eficiência na arrecadação e recuperação do crédito público, pode 
ser feito por ato infralegal, nos termos do art. 96 do CTN. Excetua-se a hipótese em que a lei em 
sentido restrito definir diretamente o valor máximo e a autoridade administrativa, na 
regulamentação da norma, fixar quantia inferior à estabelecida na lei, em prejuízo do 
contribuinte.” 

Informações complementares: Há determinação de suspensão do processamento dos feitos 
pendentes, que versem sobre a questão delimitada e em trâmite no território nacional (acórdão 
publicado no DJe de 16/10/2018, republicado no DJe de 22/10/2018). 
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TEMA 1122 | REsp 1908738/SP | Rel. Min. Ricardo Villas Bôas Cueva – Pub.: 26/08/2024 

Questão Submetida a Julgamento: (a) responsabilidade (ou não) das concessionárias de rodovia 
por acidente de trânsito causado por animal doméstico na pista de rolamento; e (b) caráter 
objetivo ou subjetivo dessa responsabilidade à luz do Código de Defesa do Consumidor e da Lei 
das Concessões. 

Tese firmada: “As concessionárias de rodovias respondem, independentemente da existência 
de culpa, pelos danos oriundos de acidentes causados pela presença de animais domésticos nas 
pistas de rolamento, aplicando-se as regras do Código de Defesa do Consumidor e da Lei das 
Concessões. ” 
 
Informações complementares: Há determinação de suspensão dos recursos especiais e agravos 
em recursos especiais em segunda instância, pelo prazo máximo de um ano. 
 

TEMA 1140 | REsp 1957733/RS | REsp 1958465/RS |Rel. Min. Gurgel de Faria – Pub.: 
27/08/2024 

Questão Submetida a Julgamento: Definir, para efeito de adequação dos benefícios concedidos 
antes da Constituição Federal aos tetos das Emendas Constitucionais ns. 20/1998 e 41/2003, a 
forma de cálculo da renda mensal do benefício em face da aplicação, ou não, dos limitadores 
vigentes à época de sua concessão (menor e maior valor-teto). 

Tese firmada: “Para efeito de adequação dos benefícios previdenciários concedidos antes da 
Constituição Federal aos tetos das Emendas Constitucionais n. 20/1998 e 41/2003, no cálculo 
devem-se aplicar os limitadores vigentes à época de sua concessão (menor e maior valor teto), 
utilizando-se o teto do salário de contribuição estabelecido em cada uma das emendas 
constitucionais como maior valor teto, e o equivalente à metade daquele salário de contribuição 
como menor valor teto. ” 

Informações complementares: Há determinação de suspensão dos recursos especiais ou 
agravos em recursos especiais em segunda instância e/ou no STJ fundados em idêntica questão 
de direito (observada a orientação do art. 256-L do RISTJ). 

 

TEMA 1174 | REsp 2005029/SC | REsp 2005087/PR | REsp 2005289/SC | REsp 2005567/RS | 
REsp 2023016/RS | REsp 2027413/PR | REsp 2027411/PR | Rel. Min. Herman Benjamin – 
Pub.: 26/08/2024 

Questão Submetida a Julgamento: Possibilidade de excluir as seguintes verbas da base de 
cálculo da contribuição previdenciária patronal e das contribuições destinadas a terceiros e ao 
SAT/RAT: a) valores relativos à contribuição previdenciária do empregado e do trabalhador 
avulso e ao imposto de renda de pessoa física, retidos na fonte pelo empregador; b) parcelas 
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retidas ou descontadas a título de coparticipação do empregado em benefícios, tais como: vale-
transporte, vale-refeição e plano de assistência à saúde ou odontológico, dentre outros. 

Tese firmada: “As parcelas relativas ao vale-transporte, vale-refeição/alimentação, plano de 
assistência à saúde (auxílio-saúde, odontológico e farmácia), ao Imposto de Renda retido na 
fonte (IRRF) dos empregados e à contribuição previdenciária dos empregados, descontadas na 
folha de pagamento do trabalhador, constituem simples técnica de arrecadação ou de garantia 
para recebimento do credor, e não modificam o conceito de salário ou de salário contribuição, 
e, portanto, não modificam a base de cálculo da contribuição previdenciária patronal, do SAT e 
da contribuição de terceiros.” 

Informações complementares: Há determinação de suspensão do processamento de todos os 
processos que versem sobre a mesma matéria e tramitem no território nacional, nos termos do 
art. 1.037, II, do CPC/2015. 

TEMA 1190 | REsp 2029636/SP | REsp 2029675/SP | REsp 2030855/SP |  REsp 2031118/SP | 
Rel. Min. Herman Benjamin – Pub.: 01/07/2024 

Questão Submetida a Julgamento: Possibilidade de fixação de honorários advocatícios 
sucumbenciais em cumprimento de sentença contra a Fazenda Pública, independentemente de 
existência de impugnação à pretensão executória, quando o crédito estiver sujeito ao regime da 
Requisição de Pequeno Valor - RPV. 

Tese firmada: “Na ausência de impugnação à pretensão executória, não são devidos honorários 
advocatícios sucumbenciais em cumprimento de sentença contra a Fazenda Pública, ainda que 
o crédito esteja submetido a pagamento por meio de Requisição de Pequeno Valor - RPV.” 

Informações complementares: Há determinação de suspensão dos Recursos Especiais ou 
Agravos em Recursos Especiais interpostos nos Tribunais de segunda instância ou em tramitação 
no STJ, observada, no último caso, a orientação prevista no art. 256-L do Regimento Interno do 
STJ. 
 

TEMA 1191 | REsp 2034975/MG | REsp 2035550/MG | REsp 2034977/MG | Rel. Min. Herman 
Benjamin – Pub.: 23/08/2024 

Questão Submetida a Julgamento: Necessidade de observância, ou não, do que dispõe o artigo 
166 do CTN nas situações em que se pleiteia a restituição/compensação de valores pagos a 
maior a título de ICMS no regime de substituição tributária para frente quando a base de cálculo 
efetiva da operação for inferior à presumida. 

Tese firmada: “Na sistemática da substituição tributária para frente, em que o contribuinte 
substituído revende a mercadoria por preço menor do que a base de cálculo presumida para o 
recolhimento do tributo, é inaplicável a condição prevista no art. 166 do CTN.” 
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Informações complementares: Há determinação de suspensão dos Recursos Especiais e Agravos 
em Recursos Especiais na segunda instância e/ou no Superior Tribunal de Justiça. 
 

TEMA 1252 | REsp 2050498/SP | REsp 2050837/SP  | REsp 2052982/SP | Rel. Min. Herman 
Benjamin – Pub.: 02/07/2024 

Questão Submetida a Julgamento: Definir se a Contribuição Previdenciária incide ou não sobre 
os valores despendidos a título de Adicional de Insalubridade. 

Tese firmada: “Incide a Contribuição Previdenciária patronal sobre o Adicional de Insalubridade, 
em razão da sua natureza remuneratória. ” 

Informações complementares: Há determinação de suspensão de Recursos Especiais e Agravos 
em Recursos Especiais na segunda instância e/ou no STJ. 

TEMA 1253 | REsp 2078485/PE | REsp 2078989/PE | REsp 2078993/PE | REsp 2079113/PE 
|Rel. Min. Herman Benjamin – Pub.: 23/08/2024 

Questão Submetida a Julgamento: Possibilidade de o substituído processual propor execução 
individual de sentença coletiva quando, anteriormente, a mesma sentença foi objeto de 
execução coletiva por parte do substituto processual, extinta em virtude de prescrição 
intercorrente. 

Tese firmada: “A extinção do cumprimento de sentença coletiva proposto pelo legitimado 
extraordinário, por prescrição intercorrente, não impede a execução individual do mesmo 
título.” 

Informações complementares: Há determinação de suspensão do processamento de todos os 
processos pendentes, individuais ou coletivos, que versem sobre a questão e tramitem no 
território nacional, conforme o art. 1.037, II, do CPC. 

IAC 07 | REsp 1806608/PA  | REsp 1806016/PA |Rel. Min. Mauro Campbell Marques – Pub.: 
02/09/2024 

Questão Submetida a Julgamento: Delimitação das principais teses controvertidas, com base 
no conjunto dos fundamentos contidos nos recursos especiais interpostos (art. 271-C do RISTJ): 

a.1) configuração de coisa julgada, em virtude do trânsito em julgado de ações populares e de 
ação civil pública relacionadas ao caso concreto; 

a.2) aplicação da teoria do fato consumado, ante a consolidação da situação fática da 
privatização; 
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a.3) existência de ilegalidade e lesividade no âmbito da ação popular diante da aprovação pelo 
Tribunal de Contas da União do processo de desestatização da Companhia Vale do Rio Doce, 
bem como do reconhecimento de inexistência de dano ao patrimônio público em face da 
avaliação da participação acionária da União na empresa privatizada. 

a.4) julgamento extra petita proferido pelo Tribunal de origem em reexame necessário. 

Anotações NUGEPNAC: Admitido na sessão eletrônica iniciada em 9/9/2020 e finalizada em 
15/9/2020 (Primeira Seção). 

Informações complementares: Há determinação de "suspensão do julgamento de todos os 
processos que versam sobre o tema específico em território nacional até o definitivo julgamento 
no âmbito do Superior Tribunal de Justiça (art. 1.037, II, do CPC/2015, por analogia)." 

 

Teses pendentes de publicação do acórdão 

 

TEMA 1165 | REsp 1972187/SP | REsp 1976210/RS | REsp 1973105/SP | REsp 1973589/SP | 
REsp 1976197/RS  |Rel. JESUÍNO RISSATO (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJDFT) – 
Julgado em 14/08/2024 

Questão Submetida a Julgamento: A decisão que defere a progressão de regime não tem 
natureza constitutiva, senão declaratória. O termo inicial para a progressão de regime deverá 
ser a data em que preenchidos os requisitos objetivo e subjetivo descritos no art. 112 da Lei 
7.210, de 11/07/1984 (Lei de Execução Penal), e não a data em que efetivamente foi deferida a 
progressão. Essa data deverá ser definida de forma casuística, fixando-se como termo inicial o 
momento em que preenchido o último requisito pendente, seja ele o objetivo ou o subjetivo. Se 
por último for preenchido o requisito subjetivo, independentemente da anterior implementação 
do requisito objetivo, será aquele (o subjetivo) o marco para fixação da data-base para efeito de 
nova progressão de regime. 

Anotações NUGEPNAC: Afetação na sessão eletrônica iniciada em 17/8/2022 e finalizada em 
23/8/2022 (Terceira Seção). Vide Controvérsia n. 406/STJ. 

Informações complementares: Não aplicação do disposto na parte final do § 1º do art. 1.036 do 
CPC e no art. 256-L do RISTJ (suspensão do trâmite dos processos pendentes).. 
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TEMA 1193 | REsp 2030253/SC | REsp 2029970/SC  | REsp 2029972/RS | REsp 2031023/RS | 
REsp 2029972/RS | |Rel. Min. Mauro Campbell Marques – Julgado em 28/08/2024 

Questão Submetida a Julgamento: Aplicabilidade das alterações promovidas pela Lei 
14.195/2021, no art. 8º da Lei 12.514/2011, às execuções fiscais propostas por conselhos 
profissionais, antes de sua entrada em vigor.. 

Tese firmada: “O arquivamento das execuções fiscais cujo valor seja inferior ao novo piso fixado 
no caput do art. 8º da Lei 12.541/2011, previsto no § 2º do artigo referido (acrescentado pela 
Lei 14.195/2021), o qual constitui norma de natureza processual, que deve ser aplicada de 
imediato, alcança os executivos fiscais em curso, ressalvados os casos em que concretizada a 
penhora. ” 

Informações complementares: Há determinação da suspensão do processamento de todos os 
processos pendentes, individuais ou coletivos, que versem sobre a questão e tramitem no 
território nacional. 

 

TEMA 1214 | REsp 2058971/MG | REsp 2058970/MG | REsp 2058976/MG | Rel. Min. 
Sebastião Reis Júnior – Julgado em 28/08/2024 

Questão Submetida a Julgamento: Definir se há obrigatoriedade ou não de redução 
proporcional da pena-base quando o tribunal de segunda instância, em recurso exclusivo da 
defesa, afastar circunstância judicial negativa reconhecida na sentença. 

Tese firmada: “É obrigatória a redução proporcional da pena-base quando o tribunal de segunda 
instância, em recurso exclusivo da defesa, afastar circunstância judicial negativa reconhecida na 
sentença. Todavia, não implicam reformatio in pejus a mera correção da classificação de um fato 
já valorado negativamente pela sentença para enquadrá-lo como outra circunstância judicial, 
nem o simples reforço de fundamentação para manter a valoração negativa de circunstância já 
reputada desfavorável na sentença. ” 

Informações complementares: Não aplicação da suspensão do trâmite dos processos 
pendentes previsto na parte final do § 1.º do art. 1.036 do Código de Processo Civil. 
 

 

Temas Afetados 

 

TEMA 1124 |  REsp 1905830/SP | REsp 1912784/SP | REsp  1913152/SP | Rel. Min. Herman 
Benjamin  – Questão de Ordem: 29/5/2024 
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Questão Submetida a Julgamento: Caso superada a ausência do interesse de agir, definir o 
termo inicial dos efeitos financeiros dos benefícios previdenciários concedidos ou revisados 
judicialmente, por meio de prova não submetida ao crivo administrativo do INSS, se a contar da 
data do requerimento administrativo ou da citação da autarquia previdenciária. 

Questão de ordem: “Caso superada a ausência do interesse de agir, definir o termo inicial dos 
efeitos financeiros dos benefícios previdenciários concedidos ou revisados judicialmente, por 
meio de prova não submetida ao crivo administrativo do INSS, se a contar da data do 
requerimento administrativo ou da citação da autarquia previdenciária." (Acórdão publicado no 
DJe de 29/5/2024) 

Anotações NUGEPNAC: em 15/9/2021 e finalizada em 21/9/2021 (Primeira Seção). Vide 
Controvérsia n. 286/STJ. 

Informações complementares: Há determinação de suspensão do trâmite de todos os 
processos em grau recursal, tanto no âmbito dos Tribunais quanto nas Turmas Recursais dos 
Juizados Especiais Federais, cujos objetos coincidam com o da matéria afetada. 

TEMA 1148 | REsp 1955655/RS | REsp 1956946/RS  | Rel. Min. Herman Benjamin – Afetação: 
08/07/2024 

Questão Submetida a Julgamento: 1) Legitimidade passiva da concessionária de energia elétrica 
ao lado da ANEEL e da União para as demandas em que se discute sobre a legalidade dos 
regulamentos expedidos pelo Poder Público a respeito de parcela dos objetivos e parâmetros de 
cálculo das quotas anuais da Conta de Desenvolvimento Energético - CDE. 2) Mérito atinente à 
legalidade dos regulamentos expedidos pelo Poder Público a respeito de parcela dos objetivos 
e parâmetros de cálculo das quotas anuais da Conta de Desenvolvimento Energético - CDE. 

Anotações NUGEPNAC: Afetação na sessão eletrônica iniciada em 16/2/2022 e finalizada em 
22/2/2022 (Primeira Seção). Vide Controvérsia n. 366/STJ.  

Tema em IRDR n. 28/TRF4 - (IRDR 5052995-52.20204.04.0000/RS).Na sessão de julgamento 
realizada em 20/6/2024, a Primeira Seção, por unanimidade, nos termos da questão de ordem 
proposta pelo relator: 1- Acolheu proposta pela adequação da redação do tema 1148; 2- 
Desafetou os Recursos Especiais ns. 1960255/RS, 1964456/RS e 1959623/RS; e 3- Afetou os 
Recursos Especiais ns.1955655/RS e 1956946/RS. 

Informações complementares: Em sessão de julgamento realizada no dia 20/06/2024, a 
Primeira Seção, por unanimidade, acolheu questão de ordem proposta pelo ministro relator e 
determinou a suspensão de todos os processos que tratam do tema já na primeira instância. 

TEMA 1242 | REsp 2035052/SP | REsp 2035262/SP | REsp 2035272/SP | REsp 2035284/SP | 
Rel. Min. Herman Benjamin – Questão de ordem: 30/07/2024 
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Questão Submetida a Julgamento: Definir o termo inicial dos juros de mora, nos casos em que 
reconhecido judicialmente o direito à indenização, por danos morais, a anistiado político ou aos 
seus sucessores, nos termos da Lei n. 10.559/2002. 

Decisão: “A Corte Especial, por unanimidade, em questão de ordem, adequou o tema 1.242 do 
STJ, para que tenha a seguinte redação: "Definir se há legitimidade concorrente da parte e do 
advogado para postular a condenação ou a majoração dos honorários advocatícios 
sucumbências. E, ainda, por unanimidade, ratificou a determinação de suspensão do trâmite de 
todos os Recursos Especiais e Agravos em Recurso Especial no STJ e em segunda instância que 
tratem exclusivamente de honorários, nos termos delimitados no voto do Sr. Ministro Relator. 
Petição NºIJ2644/2024 - QO na ProAfR no REsp REsp 2035052 (3001). ” 

Anotações NUGEPNAC: Afetação na sessão eletrônica iniciada em 10/4/2024 e finalizada em 
16/4/2024 (Primeira Seção). Vide Controvérsia n. 490/STJ. 

Informações complementares: Há determinação de suspensão do processamento de todos os 
processos, individuais ou coletivos, que versem sobre a mesma matéria, nos quais tenha havido 
a interposição de recurso especial ou de agravo em recurso especial, na segunda instância, ou 
que estejam em tramitação no STJ, observada a orientação prevista no art. 256-L do RISTJ. 

TEMA 1269| REsp 2088626/RS | REsp  2100005/RS |Rel. Min. Rogerio Schietti Cruz – 
Afetação: 03/07/2024 

Questão Submetida a Julgamento: Discute-se se o procedimento que apura ato infracional tem 
regras  próprias  e  deve  observar apenas  a  oportunidade  de  audiência  de apresentação do 
adolescente quando oferecida a representação (art. 184 do ECA), ou se, diante da lacuna 
existente na Lei n. 8.069/1990, existe nulidade quando o Juiz deixa de aplicar, subsidiariamente, 
o art. 400 do CPP, para, em acréscimo, assegurar o interrogatório como último ato da instrução, 
após o representado ter conhecimento de todas a provas produzidas contra si. 

Anotações NUGEPNAC: Afetação na sessão eletrônica iniciada em 12/6/2024 e finalizada em 
18/6/2024 (Terceira Seção). Vide Controvérsia n. 594/STJ. 

Informações complementares: Não aplicação do disposto na parte final do § 1º do art. 1.036 do 
Código de Processo Civil (suspensão do trâmite dos processos pendentes). 

TEMA 1270| REsp 2101592/SP | REsp  2115433/SP |Rel. Min. Rogerio Schietti Cruz – 
Afetação: 03/07/2024 

Questão Submetida a Julgamento: Discute-se se a possibilidade de remição da pena por estudo, 
diante da aprovação parcial no Enem, à luz da Resolução n. 391 do CNJ, substitutiva da 
Recomendação n. 44/2013, e que permite a concessão do benefício em comento. 

Anotações NUGEPNAC: Afetação na sessão eletrônica iniciada em 12/6/2024 e finalizada em 
18/6/2024 (Terceira Seção). Vide Controvérsia n. 593/STJ. 
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Informações complementares: Não aplicação do disposto na parte final do § 1º do art. 1.036 do 
Código de Processo Civil (suspensão do trâmite dos processos pendentes). 

TEMA 1271| REsp 2071340/MG |Rel. Min. Maria Isabel Gallotti – Afetação: 07/08/2024 

Questão Submetida a Julgamento: Definir se a inobservância da audiência de conciliação ou 
mediação previstas no art. 334 do CPC, quando apenas uma das partes manifesta desinteresse 
na composição consensual, implica nulidade do processo. 

Anotações NUGEPNAC: Tema em IRDR n. 69/TJMG (IRDR 1.0000.17.027556-4/003/MG) - REsp 
em IRDR. Afetação na sessão eletrônica iniciada em 05/06/2024 e finalizada em11/06/2024 
(Corte Especial). Vide Controvérsia n. 603/STJ. 

Informações complementares: Há determinação de suspensão da tramitação de processos com 
recurso especial e/ou agravo em recurso especial interposto, em tramitação nos Tribunais de 
Justiça e Tribunais Regionais Federais de todo o país que discorram sobre idêntica questão 
jurídica. 

TEMA 1272| REsp 19566088/RN |REsp 1972255/RN |REsp 1972258/RN |REsp 1972326/RN 
|REsp 2041316/RN |REsp 2033428/RN |REsp 2033429/RN |REsp 2033430/RN |REsp 
2033604/RN |REsp 2108872/RN |REsp 2108877/RN |REsp 2108878/RN | REsp 2108882/RN 
|REsp 2108897/RN |Rel. Min. Mauro Campbell Marques – Afetação: 20/08/2024 

Questão Submetida a Julgamento: Possibilidade de o adicional noturno ser pago em razão das 
vantagens percebidas por agente federal de execução penal previstas no art. 102 da Lei n. 
8.112/1990. 

Anotações NUGEPNAC: Afetação na sessão eletrônica iniciada em 7/8/2024 e finalizada em 
13/8/2024 (Primeira Seção). Vide Controvérsia n. 396/STJ. 

Informações complementares: Há determinação de suspensão da tramitação de todos os 
processos pendentes, individuais ou coletivos, que versem sobre a questão e tramitem no 
território nacional. 

TEMA 1273| REsp 2103305/MG | REsp 2109221/MG | Rel. Min. Paulo Sérgio Domingues – 
Afetação: 20/08/2024 

Questão Submetida a Julgamento: Definir o marco inicial do prazo decadencial para impetração 
do mandado de segurança, com o objetivo de impugnar obrigação tributária que se renova 
periodicamente. 

Anotações NUGEPNAC: Afetação na sessão eletrônica iniciada em 7/8/2024 e finalizada em 
13/8/2024 (Primeira Seção). Vide Controvérsia n. 613/STJ. 
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Informações complementares: Há determinação de suspensão do processamento apenas dos 
recursos especiais e agravos em recurso especial nos processos pendentes que versem sobre a 
questão delimitada e em trâmite no território nacional. 

TEMA 1274| REsp 2119556/DF | REsp 2109337/MG | Rel. Otávio de Almeida Toledo 
(Desembargador convocado do TJSP) – Afetação: 20/08/2024 

Questão Submetida a Julgamento: Se o preso pode receber visitas de quem está cumprindo 
pena em regime aberto ou em gozo de livramento condicional. 

Anotações NUGEPNAC: Afetação na sessão eletrônica iniciada em 7/8/2024 e finalizada em 
13/8/2024 (Terceira Seção). Vide Controvérsia n. 615/STJ. 

Informações complementares: Não aplicação do disposto na parte final do § 1º do art. 1.036 do 
Código de Processo Civil (suspensão do trâmite dos processos pendentes). 

TEMA 1275| EREsp 1793915/RJ | EREsp 1997816/RJ | REsp 2034824/RJ | Rel. Min. Mauro 
Campbell Marques – Afetação: 20/08/2024 

Questão Submetida a Julgamento: Decidir sobre a legitimidade ativa da entidade paraestatal 
para a constituição e cobrança da contribuição ao SENAI e respectivo adicional previsto no art. 
6º, do Decreto-Lei n. 4.048/42, considerando a compatibilidade do art. 50, do Decreto n. 494/62, 
e do art. 10, do Decreto n. 60.466/67, com o art. 217, do CTN, o art. 146, III, "b", da CF/88, a Lei 
n. 11.457/2007 e legislação posterior. 

Anotações NUGEPNAC: Afetação na sessão eletrônica iniciada em 7/8/2024 e finalizada em 
13/8/2024 (Primeira Seção). IRDR 0067020-71.2021.8.19.0000/TJRJ. 

Informações complementares: Há determinação para a suspensão do julgamento de todos os 
processos em primeira e segunda instâncias envolvendo a matéria, inclusive no Superior 
Tribunal de Justiça (art. 1.037, II, do CPC/2015). 

TEMA 1276|  REsp 2123906/SP | REsp 2123904/SP | REsp 2123902/SP | Rel. Min. Mauro 
Campbell Marques – Afetação: 20/08/2024 

Questão Submetida a Julgamento: Decidir sobre a possibilidade de exclusão da base de cálculo 
das contribuições ao PIS/PASEP e COFINS do montante da contribuição previdenciária 
substitutiva incidente sobre a receita bruta (CPRB) considerando a identidade dos fatos 
geradores dos tributos. 

Anotações NUGEPNAC: Afetação na sessão eletrônica iniciada em 7/8/2024 e finalizada em 
13/8/2024 (Primeira Seção). Vide Controvérsia n. 410/STJ. 
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Informações complementares: Há determinação para a suspensão do julgamento de todos os 
processos em primeira e segunda instâncias envolvendo a matéria, inclusive no Superior 
Tribunal de Justiça (art. 1.037, II, do CPC/2015). 

TEMA 1277| REsp 2069773/MG | Rel. Otávio de Almeida Toledo (Desembargador convocado 
do TJSP) – Afetação: 20/08/2024 

Questão Submetida a Julgamento: Possibilidade de cômputo do período de prisão provisória na 
análise dos requisitos para a concessão do indulto previsto no Decreto n. 9.246/2017. 

Anotações NUGEPNAC: Afetação na sessão eletrônica iniciada em 7/8/2024 e finalizada em 
13/8/2024 (Terceira Seção). Vide Controvérsia n. 574/STJ. 

Informações complementares: Não aplicação do disposto na parte final do § 1º do art. 1.036 do 
Código de Processo Civil (suspensão do trâmite dos processos pendentes). 

TEMA 1278| REsp 2121878/SP | Rel. Jesuíno Rissato (Desembargador convocado do TJDFT) 
– Afetação: 22/08/2024 

Questão Submetida a Julgamento: Definir se há possibilidade de obtenção da remição da pena 
pela leitura. 

Anotações NUGEPNAC: Afetação na sessão eletrônica iniciada em 7/8/2024 e finalizada em 
13/8/2024 (Terceira Seção). Vide Controvérsia n. 625/STJ. 

Informações complementares: Não há determinação de suspensão do trâmite dos processos 
pendentes. 

IAC 18 | REsp 2113084/RJ  | Rel. Min. Antonio Carlos Ferreira – Afetação: 16/08/2024 

Questão Submetida a Julgamento: Caracterização do Termo de Compromisso firmado entre a 
Defensoria Pública do Estado de Minas Gerais e a Vale S. A. como título executivo extrajudicial 
para o ajuizamento de ações individuais e a legitimidade das vítimas para sua execução. 

Anotações NUGEPNAC: Admitido na sessão eletrônica iniciada em 7/8/2024 e finalizada em 
13/8/2024 (Segunda Seção). 

Informações complementares: Há determinação de suspensão a tramitação dos processos 
pendentes, individuais ou coletivos, que versem sobre a questão e tramitem no território 
nacional. 

Link para acesso à pesquisa de recursos repetitivos: 
http://www.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/
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Tribunal de Justiça – PJERJ 

 
 

 

Teses Firmadas com Trânsito em Julgado 

 

IRDR 26 – Processo nº 0039610-04.2022.8.19.0000 - Rel. Des.  FLAVIA ROMANO DE REZENDE 
– Trânsito em julgado – 20/08/2024 

Questão Submetida a Julgamento: Possibilidade do reconhecimento, de ofício, da nulidade da 
contratação de servidores temporários, em virtude da inobservância dos requisitos legais e 
constitucionais dessa espécie de contrato, bem como se o reconhecimento de tal nulidade gera 
para o contratado o direito ao recebimento do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS). 

Tese firmada: “A nulidade da contratação temporária de servidores (artigo 37, IX da Constituição 
da República) por inobservância dos requisitos legais e constitucionais pode ser reconhecida de 
ofício e gera para o contratado o direito ao recebimento do Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço (FGTS).“ 

Processo Paradigma: 0007365-04.2018.8.19.0024  

 

IRDR 38 – Processo nº 0032486-33.2023.8.19.0000 - Rel. Des.  CLAUDIO LUIS BRAGA DELL 
ORTO – Trânsito em julgado – 01/08/2024   

Questão Submetida a Julgamento: Confirmar as teses jurídicas estabelecidas quando do 
julgamento do IRDR nº 0017256-92.2016.8.19.0000, redefinindo, tão somente, o critério de 
fixação da competência recursal para adequar a tese à nova estrutura do Tribunal de Justiça do 
Estado do Rio de Janeiro. 

Tese firmada: “Ressalvados os recursos já distribuídos e a prevenção deles decorrente, os novos 
recursos que venham a ser interpostos contra sentenças proferidas nas execuções individuais 
derivadas da ação civil pública referente ao caso "Nova Escola", protocolada sob nº 0138093-
28.2006.8.19.0001, proposta por servidores em atividade, serão distribuídos por prevenção, 
para a Sexta Câmara de Direito Público do TJRJ, com fundamento no artigo 930, parágrafo único 
do CPC. “ 

Processo Paradigma: 0005482-83.2022.8.19.0023 
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Teses com acórdão publicado 

 

IRDR 27 – Processo nº 0073573-37.2021.8.19.0000 - Rel. Des.  ANA MARIA PEREIRA DE 
OLIVEIRA – Pub.: 10/07/2024   

Questão Submetida a Julgamento: Existência, ou não, do direito à percepção de adicional 
noturno pela categoria de Policial Civil do Estado do Rio de Janeiro que exerce a atividade 
profissional em regime de plantão e revezamento. 

Tese firmada: “Não há direito à percepção de adicional noturno pela categoria de Policial Civil 
do Estado do Rio de Janeiro, que exerce a atividade profissional em regime de plantão e 
revezamento, o qual é incompatível com a remuneração no regime de subsídio em parcela única 
daquela carreira, por constituir acréscimo baseado em atributos inerentes à atividade de 
segurança pública. ” 

Processo Paradigma: 0117250-22.2018.8.19.0001 

 

Admitidos 

 

IRDR 42 – Processo nº  0091492-68.2023.8.19.0000 - Rel. Des.  EDUARDO GUSMAO ALVES DE 
BRITO NETO – Admitido: 26/08/2024 

Questão Submetida a Julgamento: Necessidade de existência de vagas e disponibilidade 
financeira para a promoção e progressão dos servidores de Macaé, na forma do artigo 53 da Lei 
Complementar Municipal n. 196/2011. 

Observação NUGEPAC: Há determinação de suspensão de todos os processos em curso, no 
primeiro grau e no Tribunal de Justiça, que versem sobre a matéria.  

Processo Paradigma:  0802178-28.2022.8.19.0028 
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Teses vinculadas  
à controvérsia do STJ  

 

GR 14 – RESP.2145550-RJ | RESP.2145550-RJ | Controvérsia nº 634 – Termo inicial: 
23/08/2024 

Descrição: Definir se aos empréstimos consignados em folha de pagamento firmados por 
militares das forças armadas aplica-se o artigo 14, §3º, da Medida Provisória 2.215-10/2001 (que 
permite descontos de até 70% dos vencimentos) ou a Lei 10.820/2003 (que limita os descontos 
a 30%). 

Processos Paradigmas: 0050974-10.2019.8.19.0054 e 0027432-24.2021.8.19.0205 
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Comissão Gestora do Núcleo de Gerenciamento de Precedentes e de Ações Coletivas (COGEPAC) 

 

Resolução CNJ 235/2016 alterada pela Resolução CNJ 286/2019, ao Ato Executivo 163/2018 e à Portaria 
nº 653/2023, a Comissão Gestora do Núcleo de Gerenciamento de Precedentes e de Ações Coletivas é 
composta pelos seguintes membros: 

 

I - Desembargador JOSÉ CARLOS MALDONADO DE CARVALHO; 

 

Comissão Gestora do Núcleo de Gerenciamento  
de Precedentes e de Ações Coletivas  
(COGEPAC) 
 

Resolução CNJ 235/2016 alterada pela Resolução CNJ 286/2019, ao  
Ato Executivo 163/2018 e à Portaria nº 2980/2023, a Comissão Gestora  
do Núcleo de Gerenciamento de Precedentes e de Ações Coletivas é  
composta pelos seguintes membros: 
 

I - Desembargador JOSÉ CARLOS MALDONADO DE CARVALHO; 

II - Desembargador AUGUSTO ALVES MOREIRA JUNIOR; 

III - Desembargador MARCELO CASTRO ANÁTOCLES DA SILVA FERREIRA; 

IV - Desembargadora MARIA HELENA PINTO MACHADO; 

V - Desembargador SÉRGIO RICARDO DE ARRUDA FERNANDES; 

VI - Desembargador HUMBERTO DALLA BERNARDINA DE PINHO; 

VII- Juiz de Direito ALBERTO SALOMÃO JÚNIOR, Auxiliar da 2ª Vice-Presidência; 

VIII-Juíza de Direito MARCIA CORREIA HOLLANDA, Auxiliar da 3ª Vice-Presidência. 

IX - Senhora FERNANDA STEELE DA FONSECA, Técnico de Atividade Judiciária; 

X – Senhor ARY GEORGE VILLELA SOUTO LOPES RODRIGUES, Analista Judiciário; 

XI - Senhora APARECIDA SARDINHA SAYÃO; Técnico de Atividade Judiciária. 
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Integrantes do Núcleo de Gerenciamento de Precedentes  
e de Ações Coletivas (NUGEPAC) 
 

I. Juíza de Direito MARCIA CORREIA HOLLANDA,  

Auxiliar da Terceira Vice-Presidência, que o coordenará; 

II. Senhora FERNANDA STEELE DA FONSECA, Técnico de Atividade Judiciária, bacharel em Direito; 

III. Senhor ARY GEORGE VILLELA SOUTO LOPES RODRIGUES, Analista Judiciário, bacharel em 

Direito; 

IV. Senhora APARECIDA SARDINHA SAYÃO; Técnico de Atividade Judiciária; 

V. Senhora CAMYLA SOUTO ROWINSKI; Técnico de Atividade Judiciária, bacharel em Direito; 

VI. Senhora SILVIA REGINA DA ROCHA; Analista Judiciário, bacharel em Direito; 

 

PROJETO GRÁFICO 

Departamento de Comunicação Interna 


